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P O R T A R I A N° 014/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Junho de 2021 a 31 
de Maio de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2022 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária Pública 
Municipal, SÉFORA WANDERLEY DE SOUSA, Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Nove dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 034/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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              Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 
2021 a 12 de Fevereiro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro de 2023 a 31 Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal FÁTIMA QUEIROZ BILSKI, Atendente, lotada na Secretaria de Assistência Social, Emprego e Renda, 
da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Treze dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e Vinte e 
Três. 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 035/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Agosto de 2021 a 31 
de Julho de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária Pública 
Municipal, DINAMEIRE THEODORO DE CARVALHO, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte,Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Treze dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 036/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Público do Município e dá outras providências”. 
  

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 25 de Março de 2021 a 24 
de Março de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária Pública 
Municipal, MARIA DA GLÓRIA SOUZA FERREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/


   

       ED. Nº 852/2023          ANO 7         DIÁRIO OFICIAL DE   ROCHEDO – MS                   SEGUNDA-FEIRA,  DIA 16 DE JANEIRO  DE 2022 
 

www.rochedo.ms.gov.br 
Telefone: (67) 3289-1122 

Página 3 de 5 
 
 
 
 
 
 
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Treze dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e Vinte e 
Três. 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 037/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 15 de Setembro de 2021 a 
14 de Setembro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, o funcionário 
Público Municipal, SEBASTIÃO ALVES FERREIRA, Motorista, lotado na Secretaria de Educação,Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Treze dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e Vinte e 
Três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 038/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

              Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 15 de Março de 2021 
a 14 de Março de 2022, a ser usufruída a partir do dia 03 de Janeiro de 2023 a 01 de Fevereiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal EVA GLEIDE SANTOS BARROS, Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde e 
Saneamento, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 03 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Treze dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e Vinte e 
Três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 039/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Junho de 2021 a 31 
de Maio de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, o funcionário Público 
Municipal, JOSÉ ALBERTO ARANTES DORNELLES, Coordenador Setorial, lotado na Secretaria de Assistência Social, 
Emprego e Renda, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Treze dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e Vinte e 
Três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 040/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Público do Município e dá outras providências”. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Julho de 2021 a 30 de 
Junho de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária Pública 
Municipal, ANA LUCIA FERREIRA LOPES, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Assistência Social, Emprego 
e Renda, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Treze dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e Vinte e 
Três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 041/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Público do Município e dá outras providências”. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 18 de Janeiro de 2021 a 17 
de Janeiro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 03 de Janeiro de 2023 a 02 de Fevereiro de 2023, a funcionária Pública 
Municipal, NELI PROCERA MARTINS, Agente comunitária de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 03 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Treze dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e Vinte e 
Três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 042/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Junho de 2021 a 31 
de Maio de 2022, a ser usufruída a partir do dia 04 de Janeiro de 2023 a 03 de Fevereiro de 2023, o funcionário Público 
Municipal, MARCELO DE SOUZA SILVA, Padeiro, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 04 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Treze dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e Vinte e 
Três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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